
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Presidência

OFÍCIO SEI ​ Nº 1257/2025/PRES-INSS

Brasília, data da assinatura eletrônica.

 

Ao Senhor
LEANDRO AUGUSTO DE ARAUJO CUNHA TEIXEIRA BUENO
Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito
Secretaria de Comissões
Secretaria-Geral da Mesa
Senado Federal
Brasília - DF
 
 

Assunto: Ofício SEI nº 1446/2025/MPS - Requerimento nº 1563/2025 - CPMI INSS. 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo SEI nº 35014.451573/2025-90.

  

Senhor Coordenador,

  

Conforme pedido da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, por meio do
Despacho SEI nº 23664632, tendo em vista o grande volume das extrações e de elevada complexidade,
encaminhada pela Dataprev, envolvendo expressivo volume de dados, solicito a dilação de prazo para
atendimento integral do Requerimento nº 1563/2025-CPMI INSS até o dia 7 de janeiro de 2026.

 
Respeitosamente,
 
 

GILBERTO WALLER JÚNIOR

Presidente

 

Anexos: I - Despacho da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão (23664632).

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO WALLER JUNIOR, Presidente, em
22/12/2025, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23675965 e o
código CRC DCE99519.
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